
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS DE HOTELARIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de hotelaria, incluindo hospedagem e 

fornecimento de refeições (café da manhã, almoço e jantar), destinadas aos Policiais Militares designados para atuar 

em apoio às atividades promovidas pela Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, durante o exercício de 2026, 

conforme demanda da Administração Pública. 
2- Motivação da contratação:  

A contratação de serviços de hotelaria para os Policiais Militares designados para atuar em apoio 

às atividades promovidas pela Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer durante o período de 2026 

justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas de hospedagem, descanso e bem-

estar aos profissionais responsáveis pela segurança, organização e apoio operacional dos eventos e 

ações desenvolvidas pela Secretaria. 

Considerando que diversas atividades esportivas, culturais e de lazer poderão ocorrer em locais 

distintos da sede de lotação dos policiais, bem como em horários que demandem permanência 

prolongada ou deslocamentos significativos, torna-se imprescindível disponibilizar acomodações 

adequadas para assegurar o pleno desempenho das funções atribuídas. 

A oferta de hospedagem contribui diretamente para a manutenção da capacidade operacional da 

equipe, proporcionando condições dignas de repouso, recuperação física e preparação para as 

jornadas de trabalho, refletindo positivamente na qualidade dos serviços prestados à população e 

na segurança dos participantes dos eventos. 

Dessa forma, a contratação dos serviços de hotelaria atende ao interesse público, observando os 

princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços, além de garantir suporte 

logístico adequado aos Policiais Militares que atuarão em apoio às ações da Secretaria de Esporte, 

Juventude e Lazer durante o exercício de 2026. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 A modalidade licitatória adotada para a seleção do fornecedor será por DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com fulcro no art. 75 da Lei n° 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento de menor preço, haja 

vista os padrões de desempenho e qualidade serem objetivamente definidos neste instrumento, por meio 

de especificações usuais praticadas no mercado, sendo comparáveis entre si e não necessitarem de 

avaliação minuciosa. 

         3.2 A contratação direta por dispensa de licitação permite uma maior celeridade na aquisição de 

bens e serviços, atendendo a demandas urgentes e evitando a morosidade do processo licitatório, que 

pode comprometer a continuidade dos serviços públicos. 

       3.3. A aquisição se fundamentada nos pressupostos do art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021.  
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4.ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  
Qua

nt 

Unid.  

Código Especificação 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

200 

Serviço- 

Diárias 9946  
 Serviços de hospedagem e alimentação em 

hotel- diárias 

 

R$ 300,00 

 

R$60.000,00 

 
 

5. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

5.1. O valor total estimado do presente fornecimento é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), cujo valor foi 

apurado pelo valor de um orçamento,  alinhado em pesquisa de mercado. 

5.2. Deverá ser realizada pesquisa de preços para fins de verificar se os valores propostos estão de 

acordo com o praticado no mercado. 

5.3. No valor a ser pago deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes  

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, transporte, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. DA AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

6.1. A modalidade licitatória adotada para a seleção do fornecedor será por DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com fulcro no art. 75 da Lei n° 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento de menor preço, haja 

vista os padrões de desempenho e qualidade serem objetivamente definidos neste instrumento, por meio 

de especificações usuais praticadas no mercado, sendo comparáveis entre si e não necessitarem de 

avaliação minuciosa. 

6.1.1. A contratação direta por dispensa de licitação permite uma maior celeridade na aquisição de bens e 

serviços, atendendo a demandas urgentes e evitando a morosidade do processo licitatório, que pode 

comprometer a continuidade dos serviços públicos. 

6.2. A aquisição se fundamentada nos pressupostos do art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

6.2.1. 6.2.1. Conforme o Decreto nº. 12.807, de 29 de dezembro de 2025, ficam atualizados os valores estabelecidos 

na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.  

Art 75, caput, inciso II - R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 

 

7. DA JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

A não elaboração de um Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a presente aquisição, considerando a nova Lei de  

Licitações e Contratos, inicialmente, se baseia nas disposições do inciso I, art. 72 da lei n. 14.133 que trata da 

formalização dos processos de contratação direta elucidando que tais contratações devem ser formalizadas pelo 

“documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo” (grifo nosso). 
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Considerando ainda, que em âmbito municipal, a obrigação de elaborar estudo Técnico Preliminar aplica-

se a aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções 

de Tecnologia da Informação e Comunicação, sendo opcional nos seguintes casos, conforme art. 13, 

Decreto Municipal nº. 1.653 de 07 de abril de 2022: 

I – contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril 

de 2021, independentemente da forma da contratação; 

II – dispensa de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº. 14.133, 

de 1º de abril de 2021; 

III – contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7 do art. 90 da 14.133, 

de 1º de abril de 2021; 

IV – quaisquer alterações contratuais realizados por meio de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais 

relativas a serviços contínuos. 

Neste sentido a Administração pode substituir o Estudo Técnico Preliminar (ETP) por outro documento simplificado 

quando a contratação for de baixa complexidade. Esse documento substitutivo deve conter as informações mínimas 

necessárias para garantir a execução adequada da despesa, conforme o presente caso. 

 

                                                                                               

7.DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1Da subcontratação: 

7.1.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, bem como do serviço principal, sem 

previa autorização da Contratante. 

7.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

7.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, que deverá emitir 

anuência de forma expressa, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de 

qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

7.1.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

7.1.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

7.2. Da garantia: 
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7.2.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

7.2.2 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

7.2.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

7.2.4.O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

 

8.4. Do prazo de Execução: 

8.4.1. O prazo de execução será por um período de 12 meses, nos  dias,  horários  e locais 

estabelecidos pela SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, 

8.5. Do prazo para a substituição no caso de defeito: 

8.5.1. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos serviços que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da 

notificação. 

8.5.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

 

9.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

9.3. A fiscalização da presente contratação será de responsabilidade de DOUGLAS GOMES COUTO  

CPF: 031.675.411-05,  qual competirá todas as atribuições competentes a função.  

9.4. O gestor da presente contratação será o servidor JOSÉ MAGNO GOULART NETO  CPF: 

038.602.381-67 

 9.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante. 
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9.6.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis, (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

9.7.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

9.8.O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

9.9.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.10.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

9.11.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

9.12.Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

9.13.A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

9.14.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

9.15O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.16.Do Recebimento Provisório/Definitivo do Serviço: 

9.16.1.O objeto será recebido provisoriamente em até 02 (dois) dias, pelo fiscal do contrato, 

mediante assinatura no verso do documento fiscal respectivo atestando o recebimento, que após 

verificação da sua conformidade encaminhará os documentos para o recebimento definitivo pelo 

gestor do contrato, com os dizeres: “verificada a conformidade, ao gestor para o recebimento 

definitivo”. 
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9.16.2.O serviço será recebido efetivamente em até 05 (cinco) dias; 

9.16.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos pela Contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de 

recebimento da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

9.16.4. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará interrompido o prazo de 

recebimento definitivo e o prazo para pagamento ficará suspenso. 

9.16.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

10.DAS OBRIGAÇÕES 

10.1.Obrigações do Contratado: 

10.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica do ato da contratação, 

observando e acatando as disposições do artigo 92 Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, que sejam 

cabíveis à natureza deste instrumento ou através da certidão/certificado aludido no inciso II, do 

artigo 69 da supracitada lei;  

10.1.2. Acatar com as disposições da legislação vigente inerente ao objeto deste contrato, 

respeitando e primando especialmente pelo cumprimento dos artigos 117 a 121 da Lei 14.133 de 

1-° de abril de 2021;  

10.1.3. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, e para aprendiz.  
 

10.1.4. Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar esclarecimentos necessários sobre os fatos. 

10.1.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

10.1.6 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município de Goianésia ou a terceiros. 

10.1.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

dos serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega ou de 

sua elaboração, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado pela Contratada. 

10.1.8 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 
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10.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.1.11 Os profissionais  que irão trabalhar para a empresa vencedora, deverão atestar 

capacidade técnica através de certificação de federações estaduais ou federais nas suas 

respectivas modalidades. 

 

10.2Obrigações do Contratante: 

10.2.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido. 

10.2.2. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja 

refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou em 

desconformidade com o solicitado. 

10.2.3. Autorizar os serviços e emitir os documentos específicos para tal. 

10.2.4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista pela Lei n. 14.133/2021. 

10.2.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o Termo de Referência e seus anexos; 

10.2.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

10.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

11.VIGENCIA CONTRATUAL 

11.1. A presente contratação terá vigência de 12 meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada nos termos dos Artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133 de 01 de 

Abril de 2021. 

11.2. Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021. 
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12.FONTE ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Ratifica-se que a presente demanda decorre de fato previsível, e encontra- se prevista no 

Plano Anual de Contratações 2026, em conformidade com às disposições do art. 2°, da Instrução 

Normativa n.º 1, de 10 de janeiro de 2019, consignado no relatório extraído do sistema PGC. 

 

12.2 O pagamento da presente contratação se dará por conta das seguintes dotações do 

presente exercício orçamentário do ano de 2026; 

  

ORGANOGRAMA DETALHAMENTO DA FONTE 

1093 100 

 

 

13.DO PAGAMENTO 

13.1. Pela prestação  de serviços de hotelaria,  objeto da presente contratação, o Município de 

Goianésia efetuará o pagamento, posteriormente ao serviço prestado, mediante a apresentação 

da fatura ou nota fiscal, devidamente protocolada e atestada pela SECRETARIA DE ESPORTE, 

JUVENTUDE E LAZER. 

 

13.2. O pagamento deverá efetivar-se   integralmente após a realização de cada evento, 

devendo a Secretaria de Esporte notificar a Empresa ganhadora para emitir a Nota Fiscal. 
 

13.3. No valor a ser pago pela contratante estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

13.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal 

devidamente assinada pelo secretário da pasta. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento 

sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. 

13.4. Caso a Contratada, por qualquer motivo, der causa à retenção da fatura ou nota fiscal, 

causando atraso e impedindo a conclusão do processo de pagamento dará direito ao 

Contratante de prorrogar o prazo em igual número de dias. 

 

14.DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante 

a execução do contrato; 

IX - Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos contrato; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

a) Multa de mora, no percentual de 0,5% (cinco por cento) por dia útil de atraso injustificado no 

adimplemento da obrigação, calculada sobre o valor contratual atualizado correspondente à 

parcela de execução em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do presente 

Contrato; 

b Multa pela inexecução total ou parcial do contrato, graduável conforme a gravidade da 

infração, no percentual máximo de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato ou do 

empenho; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

a) No âmbito do Município de Goianésia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 12.1. 

b) No âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 12.1. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

N
º P

rocesso: 2026014821  U
suário: A

LLA
N

A
 C

A
R

IS
 A

N
D

R
A

D
E

 - D
ata: 25/06/2026 08:54  P

ágina: 16



 

 

 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado/adjudicatário, 

observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

15.DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

15.1. O valor total estimado da contratação é de 60.000,00 (sessenta mil reais). 

 

16.DO REAJUSTAMENTO E DA REPACTUAÇÃO  DE PREÇOS  

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da assinatura do presente instrumento de contrato. 

16.2. Os preços contratuais poderão ser reajustados, de acordo com a variação acumulada do 

Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado, salvo disposição oriunda de Lei Federal ou Medida Provisória. 

16.3. A periodicidade do reajuste será anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente 

ao término do 12º (décimo segundo) mês da data do orçamento estimado, e assim, 

sucessivamente. 

16.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o 

saldo contratual passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante a vigência do contrato. 

16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

17. DO PRAZO PARA RESPOSTA DAS SOLICITAÇÕES DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

17.1. O prazo para analise aos pedidos de repactuação de preços ou equilíbrio econômico 

financeiro serão de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da solicitação. 

 

18. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

18.1. Convencionam as partes na forma da Lei 14.133/21, que este contrato poderá ser extinto 

de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

18.2. Fica assegurado ao Município CONTRATANTE, nos termos e forma que dispuser a Lei 14.133/21, a extinção do 

presente contrato por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
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própria conduta, assegurado ao CONTRATADO o pagamento dos serviços efetivamente realizados a contento, nas 

condições contratadas.  

18.3. A extinção contratual poderá ser determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

18.4. Caberá a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto 

que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

19. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

19.1. Fica a Contratada obrigada a manter a qualidade, precisão e exatidão dos serviços, objetos deste Instrumento, 

por tempo não menor do que no mínimo de 90 (noventa) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

do recebimento definitivo do objeto, sob pena de aplicação das sansões legais cabíveis, sendo ainda, imputado à 

contratada os ônus decorrentes dos prejuízos à Administração em caso de desconformidade no cumprimento do 

objeto conforme o especificado nesse instrumento ou por motivos diversos advindos das responsabilidades da 

Contratada; 

19.2. A Contratada fica obrigada ainda, a prestar os serviços objeto deste instrumento, ficando a Contratante isenta de 

quaisquer problemas decorrentes de sua origem ou pelo descumprimento do pactuado por parte da Contratada. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

________________________________________________________ 

ANDRIEFERSON PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Esporte Juventude e Lazer. 

Goianésia – GO 
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